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Proposta de CronogramaProposta de Cronograma

Doenças ou Lesões Preexistentes - DLP2

- Apresentação e discussão da proposta que 
será submetida à Consulta Pública

Minuta para a 
consulta Pública

Dez

10/12/2010

-Consulta Públicamarço

03/2011

- Revisão e elaboração de novas DUTs e 
Diretrizes Clínicas; exclusão, inclusão, 
adequação de nomenclatura de procedimentos

Diretrizes 
clínicas e tabela 

de 
procedimentos

Nov

19/11/2010

- Avaliação dos artigos constantes da RN nº
211/2010

Corpo da

RN nº211/10

Set

23/09/2010

- Retrospectiva RN nº 211/2010, apresentação 
dos objetivos e metodologia do GT, Diretrizes 
Clínicas e tabela 

Diretrizes 
gerais para a 
nova revisão

Ago

24/08/2010



ReuniReuniãão anterioro anterior

3

 A memória da reunião anterior encontra-se no site da ANS, no 
endereço: www.ans.gov.br

 Contribuições podem ser encaminhadas pelo email 

gt.rol@ans.gov.br

Apresentação para o GT/Rol Apresentação para o GT/Rol ––fevereiro/ 2009fevereiro/ 2009



MotivaMotivaçãção para reviso para revisãão do rolo do rol

 Possibilidade de coincidir a vigência da nova RN com o início 
do ano fiscal (janeiro de 2012);

 Intervalo menor entre as edições dos novos róis: diminuição
do número de demandas facilita o trabalho dos técnicos, pois 
propicia uma análise mais criteriosa das tecnologias a serem 

incorporadas.



ParParââmetros Legais: Lei nmetros Legais: Lei nºº 9.656/989.656/98
__________________________________________________________________________



SegmentaSegmentaçãção ambulatorialo ambulatorial
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Exigências mínimas:

a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em 
clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho 
Federal de Medicina;

b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e 
demais procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico 
assistente; 

Apresentação para o GT/Rol Apresentação para o GT/Rol ––fevereiro/ 2009fevereiro/ 2009



SegmentaSegmentaçãção hospitalaro hospitalar

Exigências mínimas:

a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de 
prazo, valor máximo e quantidade, em clínicas básicas e 
especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, 
admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos;

b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia 
intensiva, ou similar, vedada a limitação de prazo, valor máximo 
e quantidade, a critério do médico assistente;

c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços 
gerais de enfermagem e alimentação;



d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o 
controle da evolução da doença e elucidação diagnóstica, 
fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, 
transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme 
prescrição do médico assistente, realizados ou ministrados 
durante o período de internação hospitalar;

e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais 
utilizados, assim como da remoção do paciente, 
comprovadamente necessária, para outro estabelecimento 
hospitalar, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos 
no contrato, em território brasileiro; e 

f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes 
menores de dezoito anos;

SegmentaSegmentaçãção hospitalar (cont.)o hospitalar (cont.)



SegmentaSegmentaçãção obsto obstéétricatrica

Exigências mínimas:

a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou 
adotivo do consumidor, ou de seu dependente, durante os 
primeiros trinta dias após o parto;

b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou 
adotivo do consumidor, como dependente, isento do 
cumprimento dos períodos de carência, desde que a inscrição 
ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento ou da 
adoção;



SegmentaSegmentaçãção odontolo odontolóógicagica

Exigências mínimas:

a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou 
complementares, solicitados pelo odontólogo assistente;

b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e 
endodontia;

c) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as 
realizadas em ambiente ambulatorial e sem anestesia geral;



ExclusExclusõões de cobertura permitidases de cobertura permitidas

I - tratamento clínico ou cirúrgico experimental;

II - procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, bem 
como órteses e próteses para o mesmo fim;

III - inseminação artificial;

IV - tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com 
finalidade estética;

V - fornecimento de medicamentos importados não 
nacionalizados;

VI - fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar;



VII - fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios não 
ligados ao ato cirúrgico;

VIII – Revogado

IX - tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o 
aspecto médico, ou não reconhecidos pelas autoridades 
competentes;

X - casos de cataclismos, guerras e comoções internas, quando 
declarados pela autoridade competente.

ExclusExclusõões de cobertura permitidases de cobertura permitidas



ResoluResoluçãção Normativa no Normativa nºº 211/10211/10
__________________________________________________________________________



Propostas de alteraPropostas de alteraçõçõeses

14 Apresentação para o GT/Rol Apresentação para o GT/Rol ––fevereiro/ 2009fevereiro/ 2009

 CAPÍTULO II: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



Propostas de alteraPropostas de alteraçõçõeses

15 Apresentação para o GT/Rol Apresentação para o GT/Rol ––fevereiro/ 2009fevereiro/ 2009

 CAPÍTULO II: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. Nos contratos de planos individuais ou familiares, coletivos por adesão e coletivos 
empresariais é obrigatória a cobertura dos procedimentos listados no Rol de Procedimentos 
e Eventos em Saúde, associados relacionados ou não a doenças relacionadas ao trabalho 
com a saúde ocupacional e/ou acidentes de trabalho, respeitadas as segmentações 
contratadas. 



Propostas de alteraPropostas de alteraçõçõeses

16 Apresentação para o GT/Rol Apresentação para o GT/Rol ––fevereiro/ 2009fevereiro/ 2009

 CAPÍTULO II: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



Propostas de alteraPropostas de alteraçõçõeses

17 Apresentação para o GT/Rol Apresentação para o GT/Rol ––fevereiro/ 2009fevereiro/ 2009

 CAPÍTULO II: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Subseção III: Do Plano Hospitalar



Propostas de alteraPropostas de alteraçõçõeses

18 Apresentação para o GT/Rol Apresentação para o GT/Rol ––fevereiro/ 2009fevereiro/ 2009



Propostas de alteraPropostas de alteraçõçõeses

19 Apresentação para o GT/Rol Apresentação para o GT/Rol ––fevereiro/ 2009fevereiro/ 2009

 CAPÍTULO II: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Subseção III: Do Plano Hospitalar

Art. 18:



Propostas de alteraPropostas de alteraçõçõeses

20 Apresentação para o GT/Rol Apresentação para o GT/Rol ––fevereiro/ 2009fevereiro/ 2009

 CAPÍTULO II: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Subseção III: Do Plano Hospitalar

Art. 18:



Propostas de alteraPropostas de alteraçõçõeses

21 Apresentação para o GT/Rol Apresentação para o GT/Rol ––fevereiro/ 2009fevereiro/ 2009

 CAPÍTULO II: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Subseção III: Do Plano Hospitalar

Art. 18:
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